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L E I N Q 1.572 

de 17 de setembro de 1970 

DispÕe sÔbre autorização para assinatu

ra de convênio para constituição do CON 

SÓ .. :CIO DE DGSE~'VOLVI:.IT:N'fO INTEGRADO DO 
VALE DO PAllAIBA - CODIVAP. 

A Câoura Hunicipal de São José dos Campos aprova e 

eu sanciono e promulgo a seguinte lei . 
Artigo 1 !! - Fica o Prefeito :.!unicipal autorizado a 

celebrar com :municÍpios da Região, convênio para constituição do 
CONSÓRCIO DE DESEl\TVOLVI118NTO INTEGRADO DO VALi DO l'AnAIBA = CODIVAP, 

nos tê~os da minuta anexa , a qual passa a fazer parte integrante da 

present e l ei. 

Artigo 2! - ConstituÍdo o Consórcio a que se refere 
a presente lei, o ~.:unic:Í.pio de São José dos Campos f i cará vinculado 

a todas as obrigaçÕes e diretri7.es assumidas em função do Convênio. 

Artigo 3! - Fica o Prefeito ::unicipal autorizado a 

abrir , por decreto executivo, nª forma do disposto no artigo 42 da 
Lei Federal n!! 4 . 320, de 17 de março de 1964 , un crédito especial na 

importânc i a de ú~ 3.000, 00 (três mil cruzeiros} , para ocorrer às des 

pesas no presente exercÍcio , devendo- se consignar nos orçat1entos fu 

turos, verbas prÓpriDs para o mesmo fim. 
, , , 

Paragrafo tmico - Do decreto que abrir o credito a 

que se refere o presente artigo constará, obrigatoriaoente , os re-
, 

cursos de cobertura disponíveis. 

Artigo 4!! - É concedida isenção de impostos e ta
xas municipais que incidam ou veuhan a incidir sÔbre bens, atos ou 

serviços do CODIVAP. 
, 

Artigo 5!! - Esta lei entrara em vigor na data de 

sua publica9ão , revogadas as disposiçÕes em contrário . 

Prefeitura da Estância de são José dos Campos , 17 

de setembro de 1970. 

, (~':::>· ..' ) 
Sergio Sobral e Oliveira 

Prefei t .• :wlici pal 
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Registrada e publicada no Departamento de Adminis

tração , aos dezessete dias do mês de setembro de mil novec,ntos e 
setenta. 

~~ 
Mário l ampos 

Resp. p/Expediente 

SSO/DA/MC/IVF 
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Convênio que entre si firmam os l;!unicÍpios 

da Reg ião do Vale do ParaÍba , no Estado de 

São Paulo , objetivando a criação de um co_!! 
sÓrcio intermunicipal para o desenvolvimen 

to integrado da Região. 

Os Prefeitos signatários, representando os MunicÍ-

pios de: .•••••....••.•••••.•...•...•.•...••..•.•.•...•...•.....••• 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
deliberaram associar-se, na conformidade do disposto no artigo 104, 

da Constituição do Estado de São Paulo (Emenda Constitucional n~ 2, 
de 30 de outubro de 1969) e artigo 70 e seu § único da Lei Orgânica 

dos 1IunicÍpios de São Paulo (Decreto-lei Complementar ng_ 9, de 31 

de dezembro de 1969), obj etivando, dentro da Região constituÍda por 
seus territÓrios, realizar obras, serviços e atividades de i nterês

se comum, por mei o de CONSÓRCIO I NTER!.:UNICI PAL, mediante as cláusu

las e condiç Ões seguintes: 
Cláusula 1ª - O CO~SÓRCIO terá sede e fÔro na cida 

de de Pindamonhangaba - Estado de São Paulo e se regerá pelos Esta

tutos que forem aprovados pelos Prefeitos e que passarão a fazerpar 
A 

te integrante do presente convenio. 
Cláusula ~! - O CONSÓRCIO terá duração indetermina 

da e poderá ser denunciado pelo ii.í:unicÍpio que o desejar, desde que 

o faça com antecedência mÍnima de 180 di as de término de cada exer-
, 

cicio. 

Cláusula 3ª - A denÚncia referida na cláusula ante

rior terá efeito apenas em relação ao UunicÍpio que a formular,con-
, 

tinuan do o consorcio a vigorar quanto aos demais membros. 

Cláusula 4~ - O CONSÓRCIO será dissolvi do por comum 

acÔrdo dos HtmicÍpios consorciados, ou, se não chegar a agrupar, pe

lo menos cinco municÍpios com continuidade territorial, entre os 
quais o de sua sede. 

Cláusula 5! - Criando-se nôvo MunicÍpio na regiao 

do CONSÓ~CIO, ser-lhe-á facultado o ingresso no mesmo, mediante si~ 

ples comtmicação da promulgação da lei respectiva, entendendo-se qoo 

o nôvo ?í:unicÍp io aceita integralmente o presente CONVÊKIO e os Es-
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ta tu tos que esti vereu en vigor. O reingresso dos rtunic{pios que já 

pertenceram ao cm:só~CIO se fará nas .uesmas condiçÕes. 
Cláusula 6~ -A Reg ião formada pel os terri tÓrios 

dos dunic:Ípios associados será , para os fins dÔste CONSÓRCIO , huvi 

da cono unidade territorial continua e homogênea , tal se não exis
tisseu os lir'li tes illtcrmunicipais . 

Os serviços do c01;sóncro serão , conseguinteccnte , 
prestados eu tÔdo. a sua região , seu d.iscrinina_:Üo de nenhlli1a natu

reza , e suas instal açÕes se localizarão de acÔrdo exclusivamente 
com a maior utilidade e beneficio coouns. 

Cl áusul a 7!! - As partes conven cmtcs :..:e obrigam 

n concorrer para n manutenção c execução das ativ idades d o cm.rsón

CIO, entregando-lhe, em cada exerci cio , uraa quota correspondente a 
'tl.li. j1crcentual da rccei ta efeti var:tente arrecadada no exerc:Ício ante 

rior , até o limite má~imo de 5~~ (cinco por cento) dessa receita, a 
ser fixado , ru1ualmente , pelo Conselho de ~refeitos. 

Sub- cláusula única - Excetua- se do percentual de 

que trata esta Cláusula , a receita provenieute das n.utar quins ou 

fundaçÕes munici pais de fins educacionais. 
Cláusula 8~ - O CONSÓ~CIO terá faculdade de esta

belecer convênios com os Governos do Estado e da União , para rece 

ber subvenções periÓdicas ou não , ou para atender a serviços manti 
dos em conum . 

Cláusula 9~ - O CONSÓnCIO terá, outrossim, a fa

culdade de fazer contratos com entidades privadas ou pÚblicas para 
realização de obras , serviços e atividades de interêsse c omum. 

Cláusul a 10 - O CONSÓ~CIO se considerar á consti -
tu:Ído tão logo seja atingido o m:Ínimo de Qembros pela forma esta -

tu:Ída na cláusula 4~ . Aos ~~wlic:Ípios, cujos poderes não aproveu ê2_ 
te Convênio,. fica facultado o ingresso no Consórcio, pela forma pr~ 
vista na cláusula 5! . 

Cláusul a 11 - Os 1.u .. mic{pios consorciados se obri

gao a adotar as medidas legais cabÍveis para aprovação da l egisl a -
çâo e decais atos necessários ao fiel cumprimento dêste Convênio. 

Cl áusula 1 2 - Se a Adhli nistração de um ~.runic:Ípio 

associado deixar de incluir no orçanento da despesa a quota devida 
ao CONSÓ.JCIO ou, se incluÍda, deixar de efetuar o respectivo paga 
mento, o CONSÓRCIO poderá cobrá-lo por ação prÓpria , para o que se 

considera d:Ívida lÍquida e certa, em cada exercÍcio , o percentual 

convencionado , computado sÔbre a receita efetivamente arrecadada , 
segundo discriminação constante do respectivo orçamento. 



Cláusula 13 - Consti tu{ do que seja o CONSÓlWIO, o 
Prefeito :.:unicipal de Pindamonhangaba, sede do Consórcio , convoca
rá, com dez (lO) dias de antecedência, o Conselho de Prefeitos pura : 

a) - eleger e empossar o Pres idente do Conselho; 
b) - fixar a quota de contribuição mwlicipal para 

o exercicio de 1971; 

c) - deliberar sÔbre providências que teru1am a fa 
cilitur a instalação e inicio de funcionamen 
to do ConsÓrcio. 

Cláusula 14 - A sede e fÔro do CONSÓRCIO poderão 

ser transferidos para outra cidade por decisão do Conselho de Pre
feitos , na forma regulada nos Estatutos. 

Cláusula 15 - O CONSÓRCIO ora institu{do adotará 

a forma juridica de FUNDAÇÃO de direito pÚblico e será solenemente 

instalado no dia 10 de outubro de 1970. 

Cláusula 16 - Os ;~unicÍpios consorciados isenta -

rão de impostos e taxas mwlicipais que incidam ou venham incidir sô 

bre bens ou serviços do CONSÓRCIO. 

Prefeitura da Estiincia de São José dos Canpos, 17 

de setembro de 1970. 

,, . 
,.c<..:>o ~,. .: . / 

Sér gio Sobra~ ~~iveira 
Prefeito j llfíicipal 

/ 

l~egistrado e publicado no Departamento de Adminis

tração, aos dezessete dias do mês de setembro de mil novecentos e 

setenta. 

~~ , () 
iiario Campos 

Resp. p/Expediente 

SSO/DA/~OF. 


